
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de hidrômetros, caixas 

de proteção para hidrômetros (instalação em piso e parede) e kits/conexdes 
diversos, destinados a atender às necessidades do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Iguatu - SAAE de Iguatu - CE., conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

. 1 Registro de esfera %" em bronze (roscavel) 1.000,00 ] Unidade 

registro de esfera %” em bronze (roscavel) 

2 Porca com inserto metálico de 1º 25.000,00 Unidade 

porca com inserto metdlico de 1º 

3 tubete PP/PVC rosca longa %" 5.000,00 Unidade 

tubete pp/pvc rosca longa K" 

4 tubete curto PP/PVC rosca %" 20.000,00 Unidade 

tubete curto pp/pvc rosca %" 

5 Anel (arrueia) de vedação para tubete % elastdmero alta elasticidade 18.000,00 Unidade 

anel {arruela) de vedação para tubete % elastdmero aita elasticidade 

6 Anel (arruela) de vedação para tubete % em sificone 18.000,00 Unidade 

anel (arruela) de vedação para tubete % em silicone 

. Registro Esfera PVC com Porca Livre - Extremidades: DNR 3/4" x porca DNR 
7 1" Características: Rosca Fémea (tubete € porca incorporados) 20.000/00 Unidade 

registro esfera pvc com porca livre - extremidades: dnr 3/4" x porca dnr 1” caracteristicas: rosca fémea (tubete e porca 
Incorporados) 

8 Lacre em PVC (cor vermelho) com disco de corte do tipo hóstia, 15.000,00 Unidade 

lacre em pvc (cor vermelho) com disco de corte do tipo hóstia, 

9 Lacre em PVC para seiar hidrémetro (cor azul). 20.000,00 Unidade 

lacre em pvc para selar hidrémetro (cor azul), 

CAIXA DE PROTECAO DE HIDROMETRO DO TIPO MULTIJATO DE 3M*/H: com 
entradas laterais para conexão de DN - %" fabricada em PP com altas 
resisténcias a intempérie e a corrosão do ataque de cimento, com nervuras 

10 Para auxilio como grapa na instatação; Tampa em policarbonato (PC) de alta 4.000,00 Unidade 
transparéncia e de resisténcia a impacto € a raios UV (Ultravioleta), o 
antichama e anti-embassante a tampa do protetor deve ser fornecida com 

/pelicula protetora auto adesiva em PP, fixada a calxa através de parafuso 
estriado com cabega especial em latdo, fornecido com u 

de protecho de hidrémetro do tipo multijato de 3m¥/h; com entradas laterais para conexdo de dn - 1.” fabricada em pp 
altas resisténcias a intempérie e 8 corrosdo do ataque de cimento, com nervuras para auxilio como grapa na instalação; 

ympa em policarbonato (pc) de aita transparéncia e de resistência a impacto e a raios uv (ultravioleta), antichama e anti- 
‘embassante a tampa do protetor deve ser fornecida com pelicula protetora auto adesiva em pp, fixada a caixa através de 
parafuso estriado com cabeca especial em latdo, fornecido com uma chave de manobra de tampa para cada 100 unidades. 
apresentar tampa com logomarca saae (conforme amostra) e com apresentação abaixo de iguatu - ceard (fabricado de acordo 
com normas técnicas da abnt). dimensdes: 305x 440 x 132 mm (cxixp) espessura: 3 mm. entregar montada, no ponto de 
instalar. 
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CAIXA DE PROTEÇÃO DE HIDROMETRO PARA PISO: resina termopléstica de 
polipropileno com carga especial de alta resisténcia ao impacto, com furos 
nas extremidades de @ 34 mm para a passagem dos tubetes, com tampa 
sistema de travamento por lingueta para a abertura e fechamento, através 600,00 
de uma chave especial (inclusa) face superior da tampa possui um sistema 4 
antiderrapante, inferior possul dreno para à água da chuva. Dimensdes de: 
472 & 490 x 255 x 179 & 183 mm (C x L x P), Espessura: 3 mm, Entregar 

caixa de w-x;:e hidrémetro para piso; resina termoplastica de polipropileno com carga especial de alta resisténcia ao 
impacto, com nas extremidades de @ 34 mm para a passagem dos tubetes, com tampa sistema de travamento por 
lingueta par la tampa possul um sistema 
antiderrapante, inferior possui dreno para a dgua da 179 3 183 mm (cx | x p). 
espessura: 3 mm, entregar montada, no ponto de Instal 

HIDROMETRO VELOCIMETRICO VAZAO N 15m3/h x DN %”, PARA 
NEAMENTO. Medidor de dgua do tipo hidrémetro, classe metrolégica B, 15.000.00 Unidade 

relojoaria 459, vazdo nominal ou permanente de 1,5 m3/h x DN %”, B 
velocimétrico, multijato, 

hidrdmetro velocimétrico vazdo n 15m3/h x dn %", para saneamento. medidor de dgua do tipo hidrémetro, classe 
metrologica b, relojoaria 459, vazdo mmmmenm de 1.5 m3/h x dn %", velocimétrico, multijato, transmissão 
magnética, leitura direta, funcionamento |, cúpula em policarbonato transparente. esse medidor ao ser instalado na 
horizontal, com inclinação do eixo da turbina de até 309 para esquerda ou direita, deve manter a sua classe metroldgica. sem 
conexões. 1.caracteristicas técnicas 2.caracteristicas gerals 2.1, medidor de água do tipo hidrômetro, classe metrolégica b, 
relojoaria 459, vazão nominal cu permanente de 1.5 m3/h x dn %", velocimétrico, multijato, transmissão magnética, leitura 
direta, funcionamento reversivel, cúpula em policarbonato transparente. esse medidor ao ser instalado na horizontal, com 
Inclinago do eixo da turbina de até 30¢ para esquerda ou direita, deve manter a sua classe metrolégica. 3. componentes 
principais 3.1 copula 3.2. deve ser em policarbonato transparente para permitir a leitura do medidor. apresentar 
estanqueldade e resistir & ação dos ralos solares; 3.3. deve ser protegido por uma tampa pléstica articulada no anel da 
cabeça, abrir de 180 graus, fixada por pino metélico macico, seção circular, em aco inoxidável ou uma liga metdlica com no 
minimo 60% de cobre. 4.dispositivo totalizador ou relojoaria 4.1. deve estar protegida por uma clpula transparente, que 
assegure uma fácil leitura, sobre a qual se coloca uma tampa de proteção suplementar. 4.2, devem ser do tipo 459, seca, ndo 
blindada, ndo soldada, leitura direta e orientável, manuaimente, em até 360%. 4.3. a parte externa da relojoaria ao longo do 
seu perimetro deve ser protegida, contra fraudes por perfuracdes, por um anel metdlico. 4.4. o volume expresso em m3 se 
indica através de um sistema de leitura direta com totalizador de cifras saltantes. os digitos do sistema de leitura devem ser 
de cor preta sobre fundo branco; 4.5. o volume expresso em litros deve ser uma combinação de um sistema de leitura direta 
e indireta com totalizador de cifras saltantes e ponteiros. os digitos do sistema de leitura devem ser de cor vermelha sobre 
fundo branco; 4.6. não serd aceito relojoaria cuja leitura, do volume expresso em litros, seja feita unicamente através de 
sistema de leitura indireta por ponteiros; 4.7. a escala de cada elemento do totalizador deve conter 10 algarismos. o avanco 
de qualquer digito deve se completar quando o digito de valor imedistamente Inferior completa o último décimo de sua 
trajetdria. 4.8, o sistema de totalizagdo deve registrar um volume de pelo menos 9999 m3 nos medidores de vazdo nominal 
de 1.5 m3/h. 5.carcaga S.1. devem conter seta indicando sentido do fluxo e 3 vazdo maxima, em ambos os lados, em alto 
relevo com altura minima de 0,3 mm; 5.2. devem conter sinais mais (+) e menos (-) no dispositivo de regulagem, em alto 
relevo com aitura minima de 0.3 mm. 5.3. os medidores de vazão nominal de 1,5 m3/h devem ter gravado a numeração, 
aifanumérica, em ambos os tados do seu corpo. 5.4, a numeração deve ser em baixo e/ou alto relevo. as letras e os nimeros 
devem ter largura e altura de 3 mm, profundidade e espagamento de 1,0 mm, no minimo, realizada por prensa ou pantdgrafo. 
5.5. a5 extremidades de entrada e saida do medidor devem fazer um angulo de 180 graus em relação ao eixo central e 
fongitudinal da carcaca. 6.filtro 6.1. todos os medidores devem estar providos de filtro, faciimente desmontdvel, Instalado 
Internamente na carcaga e  montante do elemento de medição, 6.2. devem ser construidos de material resistente 3 corrosdo 
& que impeça a passagem de particulas com didmetro 2,5 mm para medidores de vazao nominal de 1.5 m3/h, 7kit 7.1. 05 
subconjuntos do kit devem ser unidos por encaixe e pressdo e a transmissio magnética deve ser protegida por uma 
blindagem. 8 materiais 8.1. deve apresentar resisténcia mechnica e quimica adequada  sua utilização, resistir 8 luz solar, as 
variações de temperaturas e ndo interferir nos padrões de potabilidade da água para consumo humano. 8.2. devem ser 
fabricados para resistirem a todos os processos de corrosão interna e externa causada pela dgua e pela agressividade do meio 
ambiente. 8.3. o material da carcaça deve ser de uma liga com no minimo 60% de cobre. 8.4. o eixo de sustentac3o da turbina 
deve ser em aco inoxidável para não sofrer desgaste, inclusive, quando em contato com água que contenha certo teor cloro. 
8.5.0 anel de fechamento ou porca superior pode ser metalico, bronze ou latdo, com rosca, ou em plastico de engenharia. 
9.dimensdes 9.1. designação do medidor (qn) - n1,5 9.2. dimensdes do hidrémetro 9.2.1. dn (pol, ou mm) - %" ou 20mm 
9.2.2. compriments Kímm) - 188 a 190 9.2.3, rosca - g 1b 10. dispositivo de regulagem 10.1. deve ser, Unico, externo e 

modificar a relagdo entre os volumes indicados e efetivamente escoadas. 10.2. deve ser composto por um parafuso 
de ajuste externo, sem fim, com fenda, fabricado em material plastico de engenharia e protegido por um parafuso com cabeca 
sextavada fabricado em liga metdlica com no minimo 60% de cobre. 11. lacre 11.1. a cabeca do parafuso de protecdo do 
regulador deve pessuir um furo que permita lacrar o dispositivo de regulagem. 12.caracteristicas metrolégicas 12.1. erros 
maximos admissiveis ou erros relativos, em percentagem (e%) 12.2, e% = vi - vc x 100 12.3. vc: volume de referéncia = 
volume escoado e recolhido no tanque calibrado; 12.4. vi: volume indicado pelo medidor = leitura final - leitura iniclal. 12.5. e 
= + 5% para zona inferior, ou seja: gmin = vazão qt 12.6, & = = 2% para zona superior, ou seja; qt s vazão = qn 13.classe 
metrolégica x vazões (m¥/h) 13.1. vazão nominal (n) - n 1,5 13.2. vazdo minima {qmin) 13.2.1. classe b - 0,030 13.2.2. classe 
€ - 13.3. vazão transicho (qt) 13.3.1. classe b - 0,120 13.3.2. classe ¢ - 14.ensaios para avaliação dos hidrémetros 14.1. para 
garantir a qualidade dos hidrémetros, caso necessário, podera ser realizado qualquer tipo de ensaio além dos previstos nas 
normas de hidrémetros e nesta especificagdo, 15.teor de cobre 15.1. as carcacas dos medidores poderdo ser submetidas ao 
ensaio para verificar se o teor de cobre é de no minimo 60% (sessents por cento). 16.composicdo do aço 16.1. todos os 
materiais fabricados em aço poderdo ser submetidos a ensaios para avaliagdo de sua qualidade. 17.materiais plásticos 17.1. 
todos as materials plasticos poderdo ser submetidos a ensaios para avaliação de sua qualidade. 18.verificacdo inicial (controle 
de qualidade) 18.1. a verificacdo Inicial será efetuada no laboratério da sanasa - sociedade de abastecimento de dgua e 
saneamento s/a, copasa - companhia de saneamento de minas gerais ou no laboratério da cagece - companhia de água e 
esgoto do ceará. 19.plano de amostragem 19.1. 05 ensalos devem ser executados em amostras de 10 (dez) hidrômetros, 
considerando-se o lote repravado se mals de um medidor da amostra apresentar ndo-conformidade com a norma nbr 
15538/2014 vigente da abnt - associagdo brasileira de normas técnicas. 20.seleção das amostras 20.1. a coleta das amostras 
deverá ser efetuada pelo saae de iguatu, na fábrica, após disposicio de todo o lote de entrega de hidrémetros para 
visualização pelos técnicos do saae, que deverdo, aleatoriamente, retirar os 10(dez) medidores, conforme nbr 15538/2014, 
para realização dos ensaios pertinentes e, depois de lacrarem as embalagens das amostras. estas serdo remetidas ao 
Iaboratório da sanasa - sociedade de abastecimento de água e saneamento s/a, copasa - companhia de saneamento de minas 

gerais ou no laboratório da cagece - companhia de Agua & esgoto do ceard. 21 ensalos de verificacso inicial 21.1. os ensaios 
das amostras dos hidrómetros coletadas pelos inspetores do saae na fébrica do licitante vencedor, serdo de responsabilidade 
do iaboratério da sanasa - sociedade de abastecimento de água e saneamento s/a, copasa - companhia de saneamento de 

1 

abertura e fechamento, através de uma chave especial (inclusa) face superior di 
uva. dimensbes de: 472 à 490 x 255 x 

12 
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l\nrmldvls 22.5. indice de desempenho metrolégic 
contínuo 22.5.8. mmmm:mamw:um&:! 
desvios dos erros de indicação 22.5.11. cáiculo do idm 22.6.1 

define as caracteristicas técnicas minimas e as condições exigivels para o fomecimento de hidrdmetros velocimétricos. 
destinados às ligagdes água fria, respeitados os limites de temperatura, critérios de instalação e classes de pressdo 
determinadas pelas respectivas normas em uso. estabelece, também, o indice desempenho metroldgico (idm) minimo de 
98%, exigido apds o ensaio de desgaste acelerado (fadiga), cujos critérios e mflmm são detalhados neste documento. 
24 despesas com os ensaios de verificação inicial 24.1. todos os custos referentes b remessa das amostras para o inboratório 
da sanasa - socledade de abastecimento de água e saneamento s/a. copasa - companhia de saneamento de minas gerais ou 
no faboratério da cagece - companhia de água e esgoto do ceard, e dos ensalos em quaisquer dos laboratérios citados, bem 
como os servicos de lacração dos hidrdmetros deverdo ser de inteira responsabilidade do fabricante, 24.2. a coleta d;s 
amostras pars os ensaios deverd ser efetuada na fibrica e todos os custos referentes aos transportes e a 
técnicos do saae de Iguatu deverdo ser custeados pelo fabricante. o saae indicará, 01 (um) técnico, para cada lote de 'mol 
liberado, para a coleta das amostras com vista aos ensaios dos hidrômetros. 24.3. o fabricante deverá informar através e-mail 
com antecedência minima de 20 (vinte) dias, a data em que os hidrémetros deverão estar prontos para verificação Inicial 
informando a designação, o modelo, a classe metrológica, a quantidade e numeração sequencial dos hidrémetros. 
25.disposições finais 25.1. neste fornecimento cada hidrémetro deverá vir com uma etiqueta auto - adesiva fixada na parte 
interna da tampa ou outro ponto que o fornecedor julgar mais conveniente e esta deverd conter a numeração de série do 
hidrémetro, idéntica aquela gravada na carcaca, acompanhada do respectivo código de barras. as etiquetas deverdo ser 
produzidas com material que permita sua retirada e posterior fixação nas ordens de servico de campo, sem se danificar. 25.2. 
os medidores serdo entregues com as extremidades roscadas de entrada e saida protegidas, inclusive as roscas, contra 
choques e amassamentos. o hidrémetro deve atender as normas abnt nbr 8009, 8193, 8194 e 8195 substituidas pela abnt nm 
212 numusuzouemnn-z«u- 17 de outubro de 2000 do inmetro com aprovagdes inmetro/dimel quanto a 
detalhes construtivos, ensaiositestes e aferição. 

LOTE 01 

ITEM DESCRICAO QI UND V. UNIT V. TOTAL 

1 Aegisto de’ AAA W) o) aaa 10000 Unidade RS 83,97 R$ 83.970,00 
(roscave!) 

Especificação: Registro de esfera %" em bronze (roscavel) 

Valor total do lote R$ 83.970,00 (oitenta e trés mil, novecentos e setenta reais) 

LOTE 02 

ITEM DESCRIGAO QTD UND V. UNIT V.TOTAL 

2 Porca com Inserto metálico de 1º 250000  Unidade R$749  R$187.250,00 

Especificação: Porca com Inserto metdlico de 14 

3 tubete PP/PVC rosca fonga %" 50000  Unidade R$2177 R$108.850,00 

Especificagdo: tubete PP/PVC rosca longa %* 

4 tubete curto PP/PVC rosca %” 200000  Unidade R$ 982  R$196.400,00 

Especificação: tubete curto PP/PVC rosca %" 

Valor total do lote R$ 492.500,00 (quatrocentos e noventa e dols mil, quinhentos reais) 

LOTE 03 

ITEM DESCRICAO Q1o UND V. UNIT V.TOTAL 
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SIS TTONEMO b Ao € EMOTY 

Anel (arruela) de vedação para tubete % 5 Srrveh) de Vadecto p 180000 Unidade RS 149 lgl,flzo.qq Ç 

Especificação; Anel (arruela) de vedação para tubete % elastómero alta elasticidade 

g [A mla ds Vedação der tubate 2% 180000 — Unidade R$1,59 R$ 28.620,00 em silicone 

Especificação: Anel (arruela) de vedação para tubete % em silicone 

Valor total do lote R$ 55,440,00 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais) 

LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V.TOTAL 
Registro Ed“‘"b:fi"){:um Porca Wl. 
Extremidades: ” x porca É 

3 Características: Rosca Fémea (tubete e 200000 — Unidade R$2187 — R$437.400,00 
porca Incorporados) 

Especificação: Registro Esfera PVC com Porca Livre - Extremidades: DNR 3/4" x porca DNR 1º Características: Rosca Fêmea 
(tubete e porca Incorporados) 

Valor total do lote R$ 437.400,00 (quatrocentos e trinta e sete mil, quatrocentos reais) 

LOTE 05 

ITEM DESCRIGAO Qm UND V. UNIT V. TOTAL 
s SOE(R SM FVG DS varmmmel com ciee 150000  Unidade RS166 RS 24.900,00 de corte do tipo hóstia. 

Especificação: Lacre em PVC (cor vermelho) com disco de corte do tipo hóstia, 

9 [PAA SA Diordrieto o 20000.0 — Unidade R$185  R$37,000,00 

Especificação: Lacre em PVC para selar hidrdmetro (cor azul). 

Valor total do lote R$ 61.900,00 (sessenta e um mil, novecentos reais) 

LOTE 06 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND | V.UNIT V. TOTAL 
CAIXA DE PROTECAO DE HIDROMETRO 
DO TIPO MULTHATO DE 3M'H: com 
entradas laterais para conexão de DN - 
M fabricads em PP com altas 
resisténclas a Intempérie e à corrosdo do 
ataque de cimento, com nervuras para 
auxilio como grapa na instalação; Tampa 

10 em  policarboniato (PC) de alta 40000 — Unidade R$10440 — R$417.600,00 
transparência e de resistência a Impacto 
e a ralos UV (Ultravioleta), antichama e 
antl-embassante a tampa do protetor 
deve ser fornecida com película protetora 
auto adesiva em PP, fixada a caixa 
através de parafuso estriado com cabeça 
especial em latão, fornecido com u | Ú - 

Especificação: CAIXA DE PROTECAO DE HIDROMETRO DO TIPO MULTIJATO DE 3M'/H: com entradas laterais para conexão de 
DN - %” fabricada em PP com altas resisténcias a intempérie e » corrosão do ataque de cimento, com nervuras para auxilio 
como v&-n na instalação; Tampa em policarbonato (PC) de alta transparéncia e de resisténci impacto ¢ a ralos UV 
(Ultravioleta), antichama e anti-embassante a tampa do protetor deve ser fornecida com peliculs protetora auto adesiva em 
PP, fixada a caixa através de parafuso estriado com cabega especial em latão, fornecido com uma chave de manobra de tampa 
para cada 100 unidades. Apresentar tampa com 'ca SAAE (conforme amostra) e com apresentacdo abaixo de IGUATU - 
CEARA (FABRICADO DE ACORDO COM NORMAS TECNICAS DA ABNT). Dimensdes: 305x 440 x 132 mm (CxLxP) Espessura: 3 
mm. Entregar montada, no ponto de instalar. | 

un CAIXA DE PROTEÇÃO DE HIDROMETRO 600.0 Unidade R$ 103,48 R$ 62.088,00 
PARA PISO: resina termoplástica de 
polipropileno com carga especial de aita 
resistência ao impacto, com furos nas 
extremidades de © 34 mm para a 
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passagem dos tubetes, com tampa 
sistema de travamento por lingueta para o 39 
a abertura e fechamento, através de uma 
chave especial (inclusa) face superior da 
tampa possul um sistema antiderrapante, 
Inferior possul dreno para a água da 
chuva, Dimensdes de: 472 à 490 x 255 x 
179 8 183 mm (C x L x P), Espessura: 3 
mm. Entregar montada, no ponto de 
Instalar. ' 

Especificação: CAIXA DE PROTEÇÃO DE HIDROMETRO PARA PISO: resina termoplastica de polipropileno com carga especial de 
alta resistência ao impacto, com furos nas extremidades de & 34 mm para a passagem dos tubetes, com tampa sistema de 
travamento por lingueta para a abertura e fechamento, através de uma chave especial (inclusa) face superior da tampa possul 
um sistema antiderrapante, inferior possul dreno para a água da chuva. Dimensdes de: 472 à 490 x 255 x 179 3 183 mm (Cx L 
x P). Espessura: 3 mm. Entregar montada, no ponto de instalar. 

Valor total do lote R$ 479.688,00 (quatrocentos e setenta e nove mil, seiscentos e oitenta e oito reais) 

LOTE 07 

ITEM DESCRICAO QrD UND V. UNIT V.TOTAL 

HIDROMETRO VELOCIMETRICO VAZAO N 
w x DN”V-'. vuâwmmim, 

lor de água do hidrômetro, á 12 classe metrologica B, relojoaria 459, 15000.0 Unidade R$ 154,94  R$ 2.324.100,00 

vazbo nominal ou permanente de 1,5 
m3/h x DN %", velocimétrico, multijato, 

Especificacdo: HIDROMETRO VELOCIMETRICO VAZÃO N 1 Sm3/h x DN %", PARA SANEAMENTO. Medidor de água do tipo 
hidrdmetro, classe metrolégica B, relojoaria 459, vazão nominal ou permanente de 1,5 m3/h x DN %”, velocimétrico, multijato, 
transmissdo magnética, leitura direta, funcionamento reversivel, cupula em policarbonato transparente. Esse medidor a0 ser 
instalado na horizontal, com inclinação do eixo da turbina de até 30° para esquerda ou direita, deve manter a sua classe 
metrolégica, SEM CONEXOES. 1.CARACTERISTICAS TECNICAS 2. Clrmkn Gerals 2.1, Medidor de água do tipo hidrémetro, 
classe metroldgica B, relojoaria 459, vazão nominal ou permal de 1,5 m3/h x DN %”, velocimétrico, multijato, transmissão 
magnética, leitura direta, funcionamento reversivel, cúpula em policarbonato transparente. Esse medidor ao ser instalado na 
horizontal, com inclinagdo do eixo da turbina de até 30¢ para esquerda ou direita, deve manter a sua classe metroldgica. 3. 
Cnmponeotn Principais  3.1. Cúpula 3.2. Deve ser em policarbonato transparente para permitir a leitura do medidor, 
apresentar estanqueidade e resistir à ação dos raios solares; 3.3. Deve ser protegido por uma tampa plastica articulada no 
anel da cabeça, abrir de 180 graus, fixada por pino metdlico macico. seção circular, em aço inoxidável ou uma liga metálica 
com no minimo 60% de cobre. 4 Dispositivo Totalizador ou Relojoaria 4,1. Deve estar protegida por uma cUpula transparente, 
que assegure uma fácil leitura, sobre a qual se coloca uma tampa de proteção suplementar, 4.2. Devem ser do tipo 459, seca, 
não blindada, não soldada, leitura direta e orientavel, manualmente, em até 360, 4.3. A parte externa da relojoaria ao longo 
do seu perimetro deve ser protegida, contra fraudes por perfuracdes, por um anel metalico. 4.4, O volume expresso em m3 se 
indica através de um sistema de leitura direta com totalizador de cifras saltantes. Os digitos do sistema de leitura devem ser 
de cor preta sobre fundo branco; 4.5, O volume expresso em litros deve ser uma combinacdo de um sistema de leitura direta 
€ indireta com totalizador de cifras saltantes e ponteiros. Os digitos do sistema de leitura devem ser de cor vermeiha sobre 
fundo branco; 4.6. Não serd aceito relojoaria cuja leitura, do volume expresso em litros, seja feita unicamente através de 
sistema de leitura indireta por ponteiros; 4.7. A escala de cada elemento do totalizador deve conter 10 algarismos. O avango 
de quaiquer digito deve se completar quando o digita de valor Imediatamente Inferior completa o último décimo de sua 
trajetdria. 4,8. O sistema de totalização deve registrar um volume de pelo menos 9999 m3 nos medidores de vazão nominal 

relevo com altura minima de 0.3 mm. 5.3. Os medidores de vazdo nominal de 1.5 m3/h devem ter gravado a numeragdo, 
alfanumérica, em ambos os lados do seu corpo. 5.4. A numeração deve ser em baixo e/ou alto relevo. As letras e 0s nimeros 
devem ter |argura e altura de 3 mm, profundidade e espacamento de 1,0 mm, no minimo, realizada por prensa ou pantdgrafo. 
55. As extremidades de entrada e saida do medidor devem fazer um ânguio de 180 graus em reiação ao eixo central e 
longitudinal da carcaca. 6.Filtro 6.1. Todos os medidores devem estar providos de filtro, faciimente desmontável, Instalado 
internamente na carcaga e  montante do elemento de medição. 6.2. Devem ser construidos de material resistente à corrosão 
e que impeca a passagem de particulas com didmetro 2,5 mm para medidores de vazão nominal de 1.5 m3/h. 7.Kit 7.1. Os 
subconjuntos do Kit devem ser unides por encaixe e pressdo e a transmissdo ética deve ser protegida por uma 
blindagem. 8 Materials 8.1. Deve apresentar resisténcla mecânica e quimica adequada & sua utilizacdo, resistir à luz solar, as 
variações de temperaturas e não interferir nos padries de potabilidade da água para consumo humano. 8.2. Devem ser 
fabricados para resistirem a todos os processos de corrosão interna e externa causada pela dgua e pela agressividade do meio 
ambiente. 8.3. O material da carci deve ser de uma liga com no minimo 60% de cobre, B.4. O eixo de sustentacdo da 
turbina deve ser em aço Inoxiddvel para não sofrer desgaste, Iinclusive, quando em contato com água que contenha certo teor 
cloro. 8.5.0 anel de fechamento ou porca superior pode ser metalico, bronze ou latdo, com rosca, ou em plistico de 
engenharia. 9.Dimensdes 9.1. Designação do medidor (Qn) - N1,5 9.2. Dimensdes do hidrémetro 9.2.1, DN (pol. ou mm) - %* 
ou 20mm 9.2.2. Comprimento Limm) - 188 a 190 9.2.3, Rosca - G 1B 10. Dispositivo de Regulagem 10.1. Deve ser, único, 
externo e permitir modificar a relacdo entre os volumes indicados e efetivamente escoados. 10.2. Deve ser composto por um 
parafuso de ajuste externo, sem fim, com fenda, fabricado em material plastico de engenharia e protegido por um parafuso 
com :ibeçn sextavada fabricado em liga metálica com no mínimo 60% de cobre. 11. Lacre 11.1. A ubtcl do parafuso de 
proteção do regulador deve possulr um furo que permita lacrar o dispositive de regulagem. 12.CARACTERISTICAS 
METROLOGICAS 12.1. Erros Maximos Admissivels ou Erros Relativos, em percentagem (E%) 12.2. E% = Vi - Vc x 100 12.3. Ve 
Volume de referéncia = Volume escoado e recolhido no tanque calibrado; 12.4. Vi: Volume indicado pelo medidor = Leitura 
Final - Leitura Inicial. 12.5. E = + 5% para zona Inferior, ou seja: Qmin = Vazão Qt 12.6. E = + 2% para zona superior, ou sejs: 
Qt = Vazão = Qn 13.Classe metrológica X Vazdes (m'/h) 13.1. VAZAO NOMINAL (N) - N 1,5 13.2. VAZAO MINIMA (qmin) 13.2.1, 
CLASSE B - 0,030 13,2.2. CLASSE C - 13.3. VAZAO TRANSICAO (qt) 13.3.1. CLASSE B - 0,120 13.3.2. CLASSE C - 14.ENSAIOS 
PARA AVALIACAO DOS HIDROMETROS 14.1. Para garantir a qualidade dos hidrometros, caso necessdrio, poderá ser realizado 
qualquer tipo de ensaio além dos previstos nas normas de hidrdmetros e nesta especificagio. 15.Teor de Cobre 15.1, As 
carcaças dos medidores poderdo ser submetidas ao ensaio para verificar se o teor de cobre é de no minimo 60% (sessenta por 
cento). 16.Composicdo do Aço 16.1. Todos os materiais fabricados em aço poderão ser submetidos a ensaios para avaliagio de 
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sua qualidade. 17 Materiais Plásticos 17.1. Todos os materiais plásticos poderão ser submetidos a ensalos para avaliação de. 
Sua qualidade. 18.VERIFICAÇÃO INICIAL (CONTROLE DE QUALIDADE) 18.1. A verificação inicial será efetuada no Laboratéric da 
SANASA - Sociedade de Abastecimento de Agua e Saneamento S/A, COPASA - Companhia de Saneamento de Minas Gerais ou 
no Laboratório da CAGECE - Companhia de Agua e Esgoto do Ceará. 19.Plano de Amostragem 19.1. Os ensalas devem ser 
executados em amostras de 10 (dez) hidrdmetros, considerando-se o lote reprovado se mais de um medidor da_amostra 

ntar ndo-conformidade com 2 norma NBR 15538/2014 vigente da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, 
20.Seieção das Amostras 20.1. A coleta das amostras deverá ser efetuada pelo SAAE de Iguatu, na fábrica, apés disposição de 
todo o lote de entrega de hidrdmetros para visualizagdo pelos técnicos do SAAE, que deverão, aleatoriamente, retirar os 
10{dez) medidores, conforme NBR 15538/2014, para realizaçõo dos ensalos pertinentes e, depois de LACRAREM as 
embalagens das amostras, estas serdo remetidas ao Laboratério da SANASA - Sociedade de Abastecimento de Agua e 
Saneamento S/A, COPASA - Companhia de Saneamento de Minas Gerals ou no Labaratdrio da CAGECE - Companhia de e 
Esgoto do Ceard. 21.Ensaios de Verificacdo Inicial 21.1. Os ensalos das amostras dos hidrdmetros coletadas pelos inspetores 
do SAAE na fabrica do licitante vencedor, serão de responsabilidade do Laboratério da SANASA - Sociedade de Abastecimento 
de Agua e Saneamento S/A, COPASA - Companhia de Saneamento de Minas Gerais ou no Laboratério da CAGECE - Companhia 
de Agua e Esgoto do Ceará, com as seguintes especificações técnicas: 22, SUMARIO DAS ESPECIFICACOES TECNICAS: 22.1, 
FINALIDADE 22.2. AMBITO DE Al 22.3. TERMOS E DEFINICOES 22.4, REFERENCIAS NORMATIVAS 22.5. INDICE DE 
DESEMPENHO METROLOGICO - IDM 22.5.6. Calibragdo inicial 22.5.7. Ensaio de desgaste acelerado continuo 22.5.8. Ensaio de 
desgaste ciclico em baixas vazdes 22.5.9. Calibração final (após jaste) 22.5.10. Céiculo dos desvios dos erros de indicação 
22.5.11. Cdiculo do IDM 22.6.1. ENSAIOS DE RECEBIMENTO E INSPE 22.6.2. Visual 22.6.3. Dimensional 22.6.4. Hidrostatico 
22.6.5. Acoplamento Magnético 22.6.6. Calibração Inicial 22.6.7. Desgaste Acelerado (Fadiga) 22.6.8. Calibração final 22.6.9. 
Calculo dos desvios dos erros de indicagdo 22.6.10. Determinacio do Indice de Desempenho Metrolégico - IDM 22.6.11. 
Critérios de aprovacdo e Rejeicdo 23.INCERTEZA DE MEDK 23.Incertezas Máximas 23.1. Esta norma define as 
caracteristicas técnicas minimas e as condigdes exigiveis para o fornecimento de hidrdmetros velocimétricos, destinados às 
ligações de água fria, respeitados os limites de tem| 3, critérios de instalação e classes de pressão determinadas pelas 
respectivas normas em uso, Estabelece, também, o ÍNDICE DESEMPENHO METROLOGICO (IDM) minimo de 98%. exigido apés o 
ensaio de Desgaste Acelerado (fadiga), cujos critérios e procedimentos são detalhados neste documento, 24, DESPESAS COM 
05 ENSAIOS DE VERIFICACAO INICIAL 24.1, Todos os custos referentes à remessa das amostras para o Laboratdrio da SANASA 
- Socledade de Abastecimento de Agua e Saneamento S/A, COPASA - Companhia de Saneamento de Minas Gerais ou no 
Laboratério da CAGECE - Companhia de Agua e Esgoto do Ceard, e dos ensalos em qualsquer dos laboratérios citados. bem 
como os servigos de lacração dos hidrémetros deverdo ser de Inteira responsabliidade do fabricante. 24.2. A coleta das 
amostras para os ensalos deverd ser efetuada na fábrica e todos os custos referentes aos transportes e a hospedagem dos 
técnicos do SAAE de Iguatu deverdo ser custeados pelo fabricante. O SAAE indicard, 01 (um) técnico, para cada lote de 
entrega liberado, para a coleta das amostras com vista aos ensalos dos hidrémetros. 24.3. O fabricante deverd informar 
stravés E-mail com antecedéncia minima de 20 (vinte) dias, a data em que os hidrdmetros deverSo estar prontos para 
verificação inicial informando a designacdo, o modelo, a classe metrolégica, a quantidade e numeração sequencial dos 
hidrémetros. 25.DISPOSICOES FINAIS 25.1. Neste fornecimento cada hidrmetro devers vir com uma etiqueta auto - adesiva 
fixada na parte interna da tampa ou outro ponto que o fornecedor julgar mais conveniente e esta deverd conter a numeração 
de série do hidrémetro, idéntica dquela gravada na carcaca, acompanhada do respectivo cédigo de barras, As etiquetas 
deverio ser produzidas com material que permita sua retirada e posterior fixação nas ordens de servico de campo, sem se 
danificar. 25.2, Os medidores serão entregues com as extremidades roscadas de entrada e saida protegidas, Inclusive as 
roscas, contra choques e amassamentos. O hidrometro deve atender as Normas ABNT NBR 8009, 8193, 8194 e 8195 
substituidas pela ABNT NM 212: 99 e à NBRs 15538:2014 e Portaris Nº 246 de 17 de outubro de 2000 do INMETRO com 
aprovagdes INMETRO/DIMEL quanto a detalhes construtivos, ensaios/testes e aferição. 

Valor total do lote R$ 2.324.100,00 (dois milhões, trezentos e vinte e quatro mil e cem reals) 

Valor total R$ 3.934.998,00 (trés milhdes, novecentos e trinta e quatro mil, novecentos 
e noventa e oito reais) 

1.2. O objeto desta contratacdo não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. Os bens objeto desta contratacdo são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigéncia da ata de registro de precos será de 1 (um) ano e poderd 
ser prorrogado, por igual perfodo, desde que comprovado o preco vantajoso, 
CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N2 14.133 DE 12 DE ABRIL DE 2021. 

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de pregos tera sua vigéncia 

estabelecida em conformidade com as disposi¢des nela contidas. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.934.998,00 (trés milhões, 
novecentos e trinta e quatro mil, novecentos e noventa e oito reais) 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em 
relagdo a vigéncia da contratacao. 
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2. DA FUNDAMENTACAO E DA DESCRICAO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATACAO 
2.1. A fundamentacdo da contratacdo e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tépico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice 
deste Termo de Referéncia. 

3. DA DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICACAO DO PRODUTO 
3.1. A descricdo da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em tépico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATACAO 

4.1. A descricdo dos requisitos da contratacdo encontra-se pormenorizada em 

tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de 
Referéncia. 

4.2, Nao sera admitida a subcontrata¢ao do objeto contratual. 

4.3. Não haverd exigéncia da garantia da contratagao. 

4.4. DEMAIS REQUISITOS: 

Obrigatoriedade de Apresentacao: 

O licitante vencedor devera apresentar, no prazo solicitado pelo agente de 
contratacdes estipulado no edital na fase de aceitacdo da proposta de precos, 
catdlogo técnico e/ ou ficha técnica completa do item arrematado, conforme marca 
cotada na proposta de preços apresentada, com informações detalhadas sobre suas 
especificagdes, caracteristicas, composicdo e demais dados relevantes para a 
comprovacao da conformidade do produto ofertado com as exigéncias do edital. 

Requisitos do Catdlogo e da Ficha Técnica: 

a) O catdlogo e a ficha técnica deverao ser fornecidos em meio digital, redigidos em 
lingua portuguesa, e conter a identificacao do fabricante ou fornecedor. 
b) O documento deverd incluir descrição detalhada, fotografias ou ilustragdes do 
produto, bem como normas técnicas aplicaveis, se houver. 
c) Caso solicitado pela Administracdo, o licitante deverd disponihilizar laudos 
técnicos, certificagdes de conformidade ou demais documentos que atestem a 
qualidade do item fornecido. 
d) Caso persistam dúvidas quanto à qualidade do material/equipamento ofertado, a 
equipe demandante poderd solicitar amostras fisicas para andlise. O licitante 
devera providencia-las no prazo maximo de 7 (sete) dias úteis, contados a partir da 
solicitacdo. O nao atendimento a esta exigéncia, no prazo estipulado, implicard na 
desclassificacdo do item/lote e na convocacdo do licitante remanescente, a ser 
realizada pelo agente de contratagdes durante a sessão publica 

Sanções pelo Descumprimento: 
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O não atendimento ao disposto nesta cláusula poderá ensejar a aplicagdo das 
sangoes previstas no edital, incluindo adverténcia, multa e demais penalidades 
conforme os artigos 155 a 160 da Lei n? 14.133/2021, além da desclassificagdo 
sumaria do item/ lote que a empresa arrematante não entregar. 

5. DO MODELO DE EXECUCAO CONTRATUAL 

5.1. Os prazos de entrega do(s) produtos e bens é de 30 (trinta) dias corridos, 

contados da emissdo de Requisição formalizada pelo Contratante, em guantitativo 

especificado pelo Contratante, todos os iten/lotes serão pedidos de forma 

fracionada a interesse do contratante. 

5.2. Caso ndo seja possivel a entrega na data avencada, o contratado deverd 
comunicar as razdes respectivas com pelo menos 02 dias de antecedéncia para que 

o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas 

situacdes de caso fortuito e forca maior. 

5.3. Os bens dos lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 07 deverdo ser entregues no seguinte 

endereco: RUA ENGENHEIRO WILTON CORREIA LIMA, 772, TERREO;, PRADO, 
Iguatu / CE, os bens do lote 06 deverd ser entregue no seguinte endereco: Rua 

Professor Joao Coelho, S/N? (Estacao de tratamento de Esgoto - ETE), Bairro Centro, 

Iguatu/Ce. 

6. DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Precos, deverd ser executado 

fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas e as normas da Lei 
n? 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequéncias de sua 

inexecugao total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14,133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o 

cronograma de execucdo serd prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila (§ 5°do art. 
115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrdnica para esse fim . 

6.4. O 6rgdo ou entidade poderd convocar representante do Contratado para 
adogao de providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o 6rgao ou 

entidade convocard o representante do contratado para reunido inicial para 

apresentacao do plano de fiscalizagao, que conterd informagdes acerca das 
obrigacdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para 

execucdo do objeto, do plano complementar de execucdo do contratado, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sangbes aplicaveis, dentre 

outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14,133, de 
2021). 
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanharad a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administragao. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotarad no histérico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorréncias relacionadas a execucdo do contrato, com a descrigao 

do que for necessario para a regularizagao das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitird notificagdes para a corregdo da execucdo do contrato, 
determinando prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo 

habil, a situação que demandar decisao ou adogao de medidas que ultrapassem sua 

competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugao do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente 

ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em 

tempo habil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a 

renovagao tempestiva ou a prorrogagao contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificard a manutenção das condicdes de 
habilitagdo da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalizacdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatérios pertinentes, caso necessario. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigacdes contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuard tempestivamente na solugdo do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando 
ultrapassar a sua competéncia. 

6.9. O gestor do contrato coordenard a atualizagdo do processo de 

acompanhamento e fiscalizagdo do contrato contendo todos os registros formais da 

execucdo no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

servico, do registro de ocorréncias, das alteragdes e das prorrogagdes contratuais, 

elaborando relatério com vistas a verificacdo da necessidade de adequagdes do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administragao. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhara a manutengao das condigdes de 
habilitagdo da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidacdo e do pagamento da 

despesa no relatério de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competéncia. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatério da avaliagdo 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigagbes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execugao contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigagdes. 
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6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 

ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hébil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a 

tempestiva renovação ou prorrogagao contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborara relatério final com informagdes sobre a 

consecucdo dos objetivos que tenham justificado a contratacdo e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragao. 

7. DOS CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO 
7.1. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumdria, no ato da entrega, 

. juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) 

responsavel pelo acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, para efeito de 

posterior verificagdo de sua conformidade com as especificacdes constantes neste 

Termo de Referéncia e na proposta. 

7.2. Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificacdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, 

devendo ser substituidos no prazo de 03 (trés) dias, a contar da notificagdo do 

contratado, as suas custas, sem prejuizo da aplicagao das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerd no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente pela 

Administracdo, apés a verificacdo da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitagdo mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratacdes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021, o prazo maximo 

para o recebimento definitivo sera de até 10 (dez) dias). 

. 7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias 

para a afericdo do atendimento das exigéncias contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto à dimensao, 

qualidade e quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execucdo do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7. O prazo para a solucdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execugao do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, 
verificadas pela Administracdo durante a andlise prévia a liquidacdo de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela seguranca do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, correra o prazo 

de dez dias Gteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogaveis por 

igual período. 
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7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à” metáde, 
mantendo-se a possibilidade de prorrogacdo, no caso de contratacdes decorrentes 

de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 

75 da Lei n® 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidagdo, quando cabivel, o setor competente deverá verificar 
se a nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente apresentado expressa os 
elementos necessérios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissao; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o periodo respectivo de execugao do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis. 

7.11. Havendo erro na apresentagdo da nota fiscal ou instrumento de cobranga 

equivalente, ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficara 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo apés a comprovagdo da regularizacdo da situagdo, sem ônus ao 

contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente deverd ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponivel no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP) ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios 

eletrénicos oficiais ou à documentagdo mencionada no art. 68 da Lei n? 14.133, de 
2021. 

7.13. A Administracao devera realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de Contratagdes Publicas 
(PNCP) para: 

a) verificar a manutengao das condições de habilitagdo exigidas no edital; 

b) identificar possivel razdo que impeca a participacdo em licitagdo, no 

ambito do órgão ou entidade, que implique proibicdo de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponivel no Portal Nacional de Contratagdes Públicas (PNCP), a situação 

de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificagdo, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situagao ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderd ser prorrogado uma vez, por igual 
periodo, a critério do contratante. 

7.15. Nao havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverd comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagao da 

regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto à 
existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas 

necessdrias a rescisdo contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situagao junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponivel no Portal Nacional de Contratagdes Públicas (PNCP). 

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 12 de abril 
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Uteis contados 

da finalizagdo da liquidagao da despesa. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realizacdo, mediante aplicacdo do Indice Nacional de Pregos ao 

Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetaria. 

7.20. O pagamento seré realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em 

banco, agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancéria para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, serd efetuada a retenção tributdria prevista na 

legislacdo aplicavel. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serdo retidos na fonte, quando da realizacdo do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislacao vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n? 123, de 2006, ndo sofrerd a retencdo tributéria quanto aos 
impostos e contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficard condicionado à apresentacdo de comprovacdo, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.24.A antecipagdo de pagamento somente serd permitida se propiciar sensivel 

economia de recursos ou se representar condição indispenséavel para a obtenção do 

bem ou para a prestacdo do servico, conforme determina o $ 12 do art. 145 da lei 

Federal n® 14.133/21. 

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor serad selecionado por meio da realizacdo de procedimento de 

licitagdo, na modalidade pregão, sob a forma eletronica, com adogdo do critério de 

julgamento pelo Menor Prego, por Lote. 

8.2. Para fins de habilitagdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitagao Juridica 

8.3. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

forca de lei, tenha validade para fins de identificacdo em todo o territério nacional; 

8BA Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigdo de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada a 
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verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatério de seus administradores; 

8.7. Sociedade empreséria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrugdo Normativa DREI/ME n® 

77, de 18 de margo de 2020, 

8.8. Sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus 

administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empreséria, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbagdo no Registro onde tem sede a 

matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundacdo e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurfdicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidao ao Pronaf - DAP ou DAP-P vélida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 

e do Desenvolvimento Agrério, nos termos do 52º do art. 42 do Decreto nº 10.880, 

de 2 de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEl, que comprove 

a qualificagdo como produtor rural pessoa fisica, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 

da Instrugdo Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009. 

8.13. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as 

alteragdes ou da consolidagao respectiva. 

Habilitagao Fiscal, Social e Trabalhista 

8.14. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

/ Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS); 
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8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5,452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compativel com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicilio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais 

ou distritais relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condição 

mediante a apresentacdo de declaracdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificacao Econémico-Financeira 

8.22. Certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa fisica (alinea "c" do inciso Il do art. 52 

da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples; 

8.23. Certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

(inciso Il do art. 69 da Lei nº 14,133, de 2021); 

8.24. indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentagdo pelo licitante de 

balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais 

demonstrações contdbeis dos 2 (dois) Ultimos exercicios sociais e obtidos pela 

aplicagao das seguintes férmulas: 

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizével a Longo Prazo) + 

(Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante); 

Il - Solvéncia Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); e 
lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante). 

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

será exigido para fins de habilitagdo capital minimo OU patriménio liquido minimo 

de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratagao. 

8.26. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a 

Sgdas as exigéncias da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura ($1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos ($ 6º do art. 69 da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega; ndo sefá 

exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de 

balanço patrimonial do último exercício social 

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo licitante. 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor . 

8.31. O licitante disponibilizaré todas as informações necessérias à comprovagao da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administracdo, 

cópia do contrato que deu suporte à contratacdo, endereco atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

9.1.0 controle e o gerenciamento das atas de registro de pregos serdo realizados 

pelo órgão gerenciador, quanto a: 

| - os quantitativos e os saldos; 

Il - as solicitagdes de adesao; e 

Il - o remanejamento das quantidades. 

9.2.0s pregos registrados poderdo ser alterados ou atualizados em decorréncia de 

eventual reducdo dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, das obras ou dos servigos registrados, nas seguintes situagdes (art. 25 do 

Decreto nº 11.462/2023): 

9.2.1. em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe ou em 

decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, 
que inviabilizem a execugdo da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 

alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14,133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criacdo, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou superveniéncia de disposições legais, com comprovada 

repercussao sobre os pregos registrados; 

9.2.3. serdo reajustados os precos registrados, respeitada a contagem da 

anualidade e o Indice previsto para a contratacdo; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratagdo. 

9.3. A contratacdo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissdo de 

nota de empenho de despesa, autorizagdo de compra ou outro instrumento habil, 
conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.5. A vigéncia dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 

estabelecida no edital , observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10. DA DISPONIBILIDADE ORGAMENTARIA 

10.1.A indicagdo da disponibilidade de créditos orgamentérios somente sera exigida 

para a formalização do contrato ou de outro instrumento habil. 

102. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apés 

aprovacdo da Lei Orgamentaria respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

11. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

11.1. Em atendimento ao 5 32 do art. 86, da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021, 

será permitida a adesão à ata de registro de precos por 6rgdos e entidades da 

Administracao Publica, permitindo a ampliacdo do acesso as condições contratuais 

vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais vigentes. 

11.1.1. A adesdo & ata de registro de precos configura uma estratégia 

administrativa que visa ampliar a eficiéncia e promover a economicidade nas 

contratacdes publicas. Esta decisdo está alinhada com os principios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia que regem a Administragao 

Publica, conforme estabelecido pela Constituicdo Federal e reiterado pelos Acérdaos 

224/2020, 2736/2023 e 2822/2021 do Tribunal de Contas da Unido (TCU). 

A opção pela adesdo não é meramente procedimental, mas uma escolha 

estratégica que requer uma justificacdo clara e robusta. Nesse sentido, a adesdo 

deve ser precedida por uma analise criteriosa do mercado e uma avaliagdo das 

vantagens econdmicas, garantindo que as condigdes obtidas através do registro de 

precos sejam, de fato, as mais vantajosas para a Administragao Pública. Esta 

anélise deve considerar não apenas os custos diretos, mas também os beneficios 

de longo prazo, como a redução de tempo e recursos despendidos em multiplas 

licitagoes. 

Além disso, a adesdo deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do 

órgão ou entidade, contribuindo para a otimizacdo de recursos e a melhoria da 

qualidade dos servicos prestados ao cidaddo. A transparéncia do processo é 

fundamental e deve ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo 

que a adesdo à ata de registro de pregos ocorra de forma aberta e acessivel a todos 

os interessados. 

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cldusula de adesao no 

edital deve ser motivada de forma explicita, detalhando como essa escolha se 

alinha à busca pela eficiéncia administrativa e quais beneficios especificos são 
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esperados. Tal motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável'e 

com a obtenção de valor para o dinheiro público. 

Portanto, a adesão à ata de registro de preços, quando bem fundamentada e 

justificada, representa uma prática alinhada a busca constante pela eficiência na 

Administracdo Publica, proporcionando economia, agilidade e qualidade na 

contratacdo de bens e servicos, sempre em prol do interesse publico. 

Iguatu/CE, 1 2 de fevereirp’de 2026 
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